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Para conhecimento desta PM e devida execução, 

publico o seguinte: 
 

1ª P A R T E 
 
I – Serviços Diários 
 
Para o dia 27 –  (TERÇA-FEIRA) 
 
DIA   AO   QCG    
 
COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 
DA DGO  - A Cargo da   DGO 
 
Oficial de Dia  - Ten PM Fernando  DP 
 
GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 

2ª P A R T E 
 
II – Instrução 

 
1.0.0.   PORTARIA DO COMANDO GERAL 
 

Nº 1843, de 16 DEZ 2005  
 
 EMENTA: Dispensa e Designa Chefe de Subseção de Ensino  
                             do CFAP 

 
O Comandante Geral, no uso de suas atribuições, que lhe são 

conferidas pelo Art. 100 do Regimento Interno do Centro de Formação e 
Aperfeiçoamento de Praças (RI/CFAP), aprovado e mandado adotar pela Portaria 
do Comando Geral n° 76, de 10 FEV 83 e publicada no Boletim Geral n° 30, de 
11 FEV 83, com as modificações previstas na Portaria do Comando Geral n° 
377, de 14 MAR 91,  publicada no SUNOR n° 11, de 15 MAR 91, 

 
R E S O L V E: 
 
I – Dispensar  do encargo de Chefe de Subseção de Ensino do Centro 

de Formação e Aperfeiçoamento de Praças, no ano letivo de 2005, o Oficial 
abaixo discriminado: 
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11h20, quando de serviço ráadio-motorizado na área do 19º BPM (Operação 
Verão 2005/GT 3900), em patrulhamento na orla marítima do Pina, ao escutarem 
diversos estampidos de disparo de arma de fogo a cerca de 150m à frente da 
guarnição, dirigiram-se ao local para tomarem conhecimento do que estava 
ocorrendo, tratava-se de uma tentativa de assalto perpetrada contra o Agente 
Andredick Fonte Moura, do Grupo de Operações Especiais da Polícia Civil e a 
seus familiares, momento em que o agente reagiu a ação do grupo fazendo uso 
de sua arma de fogo contra os marginais, tendo a equipe sob a coordenação do 
Sgt PM Ferreira, iniciado a perseguição aos autores da conduta criminosa, 
culminando na prisão e autuação em flagrante na Delegacia de Boa Viagem dos 
envolvidos: o menor de nome Jairo Francisco Moreira Júnior (17 anos), Elivaldo 
Vieira da Silva Júnior (22 anos) e na qualidade de um terceiro partícipe delatado 
pelos comparsas como sendo o Soldado do Exército Brasileiro, Leonardo 
Francisco da Silva (19 anos), lotado na Cia. Cmdo. 7ª  RM/DE. 

 
Policiais militares corajosos e devotados à causa pública, souberam 

dar resposta rápida à sociedade pernambucana, retirando das ruas indivíduos 
nocivos e de alta periculosidade.  

 
É, pois, por um dever de justiça e reconhecimento que lhes consigno 

o presente elogio. (Individual).  
 
 
 

a) CLÁUDIO JOSÉ DA SILVA 
      Cel PM Comandante Geral 

 
 
 
 
 

C O N F E R E: 
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No mérito, entendo que o requerimento ora analisado carece de 

fundamentação para atendimento do requisitado. 
 
Portanto, este Comandante Geral resolve: 
 
I - Indeferir o requerimento impetrado pelo Sd PM Mat. 25242-5/11º 

BPM, Francivaldo dos Santos Lima; 
 
II - Remeter cópia desta decisão ao Ilm.º Sr. Corregedor Geral da 

SDS, ao Comandante do 11º BPM e à DP-1. 
 

3.2.0.   Recompensa 
 
3.2.1.   Elogio 

 
Louvo o 1º Ten PM Mat. 940302-7, Flávio Rodrigues Carneiro, 3º 

Sgt PM Mat. 17531-5, Carlos da Rocha Silva e o Sd PM Mat. 21508-2, 
Valdomiro José da Silva Filho, todos oriundos da CIPCães, por haverem 
participado, no período de 03 a 08 OUT 2005, do Curso de Guia de Cães 
Farejadores de Explosivo/Fase I, ministrado no Estado do Rio de Janeiro, evento 
este, promovido mediante parceria entre a SENASP - Secretaria Nacional de 
Segurança Pública e a Embaixada Americana no Brasil. 

 
O Curso contou com a participação de Policiais Militares, Civis, 

Federais, Rodoviários Federais, Bombeiros e Militares das Forças Armadas, 
perfazendo um total de 44 (quarenta e quatro) alunos, representantes de 12 
(doze) Estados da Federação, sendo todos adestradores. A equipe que 
representava esta Corporação tinha em sua composição os cães: Nitro, Íris e 
Kira, tendo os dois primeiros semoventes logrados, respectivamente, a 1ª e 2ª 
colocações, entre os 04 (quatro) animais que conseguiram concluir o último 
estágio.  

 
Policiais militares competentes, dedicados, com elevado senso de 

responsabilidade e compromisso pela causa policial militar, colocaram esta 
Corporação numa posição de destaque perante as demais Instituições 
participantes do referido Curso. 

 
É, pois, por um dever de reconhecimento e justiça que este Comando 

Geral lhes consigna o presente elogio. (Individual).  
 

--oo(0)oo-- 
 

Louvo o 3º Sgt PM Mat. 930862-8, Severina Ferreira da Silva Filho; 
Soldados PM Mat. 27894-7, Edmilson Vitorino Cabral; Mat. 980469-2, Manoel 
Carneiro de Albuquerque Júnior e Mat.  990217-1, Marcos de Andrade Borges, 

pela  forma  profissional  como  se  houveram no dia 30 OUT 2005, por volta das 
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Posto Mat.  Nome Subseção de Ensino 
Cap PM 920523-3 Marcello Mascarenhas e Silva Direitos Humanos 

 
       II – Designar para o  encargo de Chefe de Subseção de Ensino 

do Centro de Formação e Aperfeiçoamento de Praças, no ano letivo de 2005, o 
Oficial abaixo discriminado: 

Posto Mat.  Nome Subseção de Ensino 
2º Ten PM  18366-0 Antônio Soares da Silva Direitos Humanos 

 
      III – Contar os efeitos desta Portaria a partir de lº NOV 2005.  

 

3ª P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos 
 
1.0.0.   ALTERAÇÃO DE SUBTENENTE  
 
1.1.0.   Requerimento Despachado 
 

Subtenente PM Mat. 17519-6/18° BPM, Charlixandre Santos Couto - 
Matrícula no Curso de Habilitação de Oficiais: - Indeferido, face o não 
atendimento das exigências editalicias contidas na Portaria do Comando 
Geral nº 1479/CRESEP, de 27 SET 05 – especialmente o número 1, item 
6.00, Matrícula, da citada Portaria, e a falta de amparo legal para realização 
de curso sem a existência de vagas no Quadro de Organização da 
Corporação. (Nota nº 054/2005/CRESEP).  

 

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SARGENTO 
 
2.1.0.   Requerimentos Despachados 

 

Primeiros Sargentos PM Mat. 18298-2/6° BPM, José Eduardo 
Gomes, e Mat. 930532-7/6°BPM, Fábio José da Silva - Matrícula no Curso de 
Habilitação de Oficiais: - Indeferido, face o não atendimento das exigências 
editalicias contidas na Portaria do Comando Geral nº 1479/CRESEP, de 27 
SET 05 – especialmente o número 1, item 6.00, Matrícula, da citada 
Portaria, e a falta de amparo legal para realização de curso sem a existência 
de vagas no Quadro de Organização da Corporação. (Nota nº 
054/2005/CRESEP). 

 
3.0.0.   ALTERAÇÃO DE CABO 
 
3.1.0.   Requerimentos Despachados 
 

Cabos PM Mat. 13028-1, Severino Vicente Correia, Mat. 12856-2, 
Severino Trajano Vieira Filho, Mat. 13166-0, Ivo José dos Santos, Mat. 26067-3, 
Ivanildo Antonio da Silva e Mat. 12255-6, Mario Trindade Passos – Inclusão na  
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lista de convocação promovida pela Portaria do Comando Geral nº 
1666/CRESEP, de 21 NOV 2005 para realizar Inspeção de Saúde e possível 
matrícula no CFS-PM/2005: - Por atender a condição de antiguidade para a 
convocação.  (Nota nº 052/2005/CRESEP). 

 
Cabos PM Mat. 26307-9, João Batista Alves Ferreira, Mat. 24101-6, 

Antonio Ferreira Maciel, Mat. 12973-9, Roberto Gonçalves de Lima, Mat. 
12825, Antonio Braz Diniz, Mat. 12155-0, Edmilson José de Souza, Mat. 13073-
7, Diniz José de Medina, Mat. 12602-0, Roberto Felix de Oliveira, Mat. 13093-1, 
Mário Santa Clara e Mat. 12954-3, Manoel Tavares Cavalcante Neto – 
Desistência da convocação por Antigüidade para o CFS/2005: - Deferido, face 
documento protocolado. CRESEP para as providências.  (Nota nº 
053/2005/CRESEP). 

 
4.0.0.   ALTERAÇÃO DE FUNCIONÁRIO CIVIL 
 
4.1.0.   Requerimento Despachado 
 

Nivio Antonio Ribeiro Bernardino, Mat. 100850-1, Professor, lotado 
no CPM – Desistência da Licença sem Vencimentos para Trato de Interesse 
Particular, a partir da data de sua publicação: - Deferido, nos termos do Art. 
132, da Lei nº 6.123, de 20 JUL 68.  (Nota nº 140/2005/DP-5). 

 
5.0.0.   PORTARIA DO COMANDO GERAL 
 

Nº 1840, de 16 DEZ 2005 
 
         EMENTA: Aditamento aos anexos da  Portaria  de  instauração  
                             de Conselho de Disciplina que menciona 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 48 da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, e pelo Art. 4º do Decreto Estadual nº 
3.639, de 19 AGO 75, e tendo em vista o que prescreve a Lei nº 11.929, de 02 
JAN 2001, que versa sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral 
da Secretaria de Defesa Social; 

 

Considerando que do teor do Ofício nº 304/Sec./CPC, de 18 NOV 
05, há ligação com os fatos que deram origem ao Conselho de Disciplina 
instaurado por meio da Portaria do Comando Geral nº 339, de 30 MAR 2004, 
publicada no Boletim Geral nº 092, de 21 MAI 2004, em desfavor da Sd PM 
Mat. 28065-8/11º BPM, Rosinete Roberta da Silva, 

 
R E S O L V E: 
 
I – Aditar o teor do Ofício nº 304/Sec./CPC, de 18 NOV 05, e seus 

anexos à Portaria do Comando Geral nº 339, de 30 MAR 04, publicada no 
Boletim Geral nº 092, de 21 MAI 04;  
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autuado em flagrante delito, na 6ª Delegacia Policial de Plantão de Casa 
Amarela, por infração ao Art. 121, § 2º, Inciso II do CPB, ficando o miliciano à 
disposição da Justiça Pública, conforme Mandado de Recolhimento, oriundo 
daquela Polícia Judiciária. (Origem: Ofício nº 1786/Seção Penal/CREED, de 30 
NOV 2005).  (Nota nº 327/2005/DP-3/SSJD). 

 
3.1.0.   DISCIPLINA 
 
3.1.0.   Despacho do Comandante Geral 
 
3.1.1.   Revogação de Decreto 

 
Origem: Decreto  nº  25.028,  de  20  DEZ  02,  publicado  no DOE nº 244, de 21  
              DEZ 02 e transcrito no SUNOR nº 044, de 27 DEZ 02  
Recorrente: Sd PM Mat. 25242-5/11º BPM, Francivaldo dos Santos Lima  
Recorrido: Comandante Geral da PMPE 

 
Trata-se de requerimento firmado pela praça acima identificado, por 

meio de seu representante legalmente constituído, donde pleiteia gestão deste 
Comandante Geral para revogação do Decreto nº 25.028, de 20 DEZ 02, 
publicado no DOE nº 244, de 21 DEZ 02 e transcrito no SUNOR nº 044, de 27 
DEZ 02, o qual o submetera ao regime estipulado pelo Art. 14, da Lei nº 11.929, 
de 02 JAN 01, fundamentando tal pedido no despacho exarado pelo Cap PM 
Mat. 13967-0, José Rosemário Silva de Barros, Presidente da 1ª CPDPM, no 
qual solicitara a suspensão da tramitação do Conselho de Disciplina que tem por 
Aconselhados o Requerente e outro, tendo sido o despacho acolhido pelo Ilm.º 
Sr. Corregedor Geral da SDS, conforme publicação constante do DOE nº 193, de 
14 OUT 04. 

 
O Requerente fora submetido ao regime imposto pelo Art. 14 da Lei 

nº 11.929, de 02 JAN 01, em virtude de ter sido decretada sua prisão preventiva 
nos autos do Processo nº 001.2002.039862-0, pelo titular da 2ª Vara Privativa do 
Júri da Capital, em razão do homicídio de que foram vítimas Washington Nestor 
Amaral de Góis e Carlos Antônio Nunes da Silva, ocorrido no dia 12 DEZ 01, no 
Bairro de Boa Viagem, nesta cidade, portanto, fato por demais desabonador. 

 

Ora, o processo administrativo disciplinar ao qual se encontra o 
Requerente submetido tivera apenas sua tramitação suspensa, até que o processo 
criminal citado seja julgado em última instância, logo, não havendo qualquer 
deliberação do Ilm.º Sr. Corregedor Geral da SDS, que tenha sido acolhido pelo 
Exm.º Sr. Secretário de Defesa Social, acerca do mérito constante do processo 
administrativo, nem tampouco qualquer decisão por parte da Justiça, quer 
absolvendo, quer condenando os réus naquele processo judicial. 

 
Ainda naquele Decreto nº 25.028, de 20 DEZ 02, podemos verificar 

em seu Art. 2º, que o afastamento persistirá até completa apuração dos fatos na 
esfera administrativa e judicial, o que, obviamente, ainda não se verificara. 
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parecer emanado pelo Ministério Público, determinou o arquivamento do 
Processo nº 001.2003.004711-11/Dist./6.378/JMPE (referente ao IPM, 
instaurado pela Portaria nº 053/17º BPM, de 16 OUT 02, que teve como 
Encarregado: 2º Ten Mat. 970035-8, Andherson Fredherick F. Ferreira e como 
Indiciado: Cb PM Mat. 23901-1, Marconi Ferreira da Silva. Fato a Apurar: 
Possíveis irregularidades praticadas pelo indiciado), conforme o disposto no Art. 
25 do Código de Processo Penal Militar. 

 
O Juiz de Direito da Justiça Militar do Estado, por meio de Ofício nº 

2005.0136.0012205/GJ, de 28 NOV 05, comunicou que concordando com o 
parecer emanado pelo Ministério Público, determinou o arquivamento do 
Processo nº 001.2004.027780-2/Dist./6.413/JMPE (referente ao IPM, instaurado 
pela Portaria Administrativa nº 011/Sec./18º BPM, de 30 MAR 04, que teve 
como Encarregado: 2º Ten PM Mat. 980013-1, Lindoval Ribeiro da Silva  Júnior 
e como Indiciados: Soldados PM Mat. 18141-2/18º BPM, José Tavares da Silva, 
Mat. 20632-6/18º BPM, Abraão Clarindo da Silva, Mat. 21132-0/18º BPM, 
Rosalvo Batista dos Santos, Mat. 26965-4/18º BPM, Inaldo de Assis Gomes, 
Mat. 24676-0/18º BPM, Flávio José de Santana e Mat. 910184-5/18º BPM, 
Severino Ramos da Silva. Ofendido: Estado de Pernambuco), conforme o 
disposto no Art. 25 do Código de Processo Penal Militar. 

 
1.2.0.   Recebimento de Denúncia  

 
A Justiça Militar do Estado, recebeu a denúncia, no dia 23 NOV 05, 

contra o 2º Sgt PM Mat. 31434-0/11º BPM, Sérgio Antônio de Lira, incurso nas 
sanções dos Artigos 265 c/c o 266 do Código Penal Militar, nos autos do 
Processo nº 001.2005.128521-6/Dist./JMPE/6.689. (Origem: Ofício nº 
2005.0136.12273/GJ/AJME, de 30 NOV 05). 

 
A Justiça Militar do Estado, recebeu a denúncia, no dia 23 NOV 05, 

contra o Cb PM Mat. 951039-7/5º BPM, Antônio Clenilson Silva Alexandre, 
incurso nas sanções do Art. 265 do Código Penal Militar, nos autos do Processo 
nº 001.2005.129268-9/Dist/.JMPE/6.687. (Origem: Ofício nº 
2005.0136.12292/GJ/AJME, de 30 NOV 05). 

 
A Justiça Militar do Estado, recebeu a denúncia, no dia 23 NOV 05, 

contra o Sd PM Mat. 23982-8/19º BPM, Gilson Teodoro de Carvalho, incurso 
nas sanções do Art. 298 do Código Penal Militar, nos autos do Processo nº 
001.2005.122463-2/Dist./JMPE/6.647. (Origem: Ofício nº 
2005.0136.12485/GJ/AJME, de 05 DEZ 05).   (Nota  nº 329/2005/DP-3/SSD).  

 
2.0.0.   JUSTIÇA COMUM 
 
2.1.0.   Recolhimento ao CREED 

 
Foi recolhido ao Centro de Reeducação da PMPE, no dia 29 NOV 

05, o Sd PM Mat. 910314-7/11º BPM, André Paulo das Chagas,  por  haver  sido 
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II – Encaminhar a presente Portaria com seus apensos ao Ilmº Sr. 

Corregedor Geral da SDS, a fim de ser designada uma Comissão Permanente de 
Disciplina para proceder ao aludido Conselho de Disciplina; 

 
III – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua 

publicação. 
 
6.0.0.   DIRETOARIA DE PESSOAL 
 
6.1.0.   Consulta sobre o Plano de Férias - Determinação 

 
Determino aos Comandantes, Chefes e Diretores que informem aos 

seus efetivos que está proibida a realização de consulta sobre o plano de férias 
diretamente na Diretoria de Pessoal (quer seja por telefone ou pessoalmente). 

 
Os militares deverão procurar as 1ª Seções (ou equivalentes) de suas 

Unidades para obterem tais informações. 
 
A razão desta determinação decorre do fato do plano de férias 

encaminhado pelas Unidades à Diretoria de Pessoal ser fielmente seguido, bem 
como tal medida possibilitar a desconcentração do atendimento ao público 
interno da Corporação. 

 
Os Chefes de 1ª Seção (ou equivalentes) poderão dirimir quaisquer 

dúvidas quanto ao plano de férias diretamente junto à DP-3/DP.  (Nota nº 
2434/2005/DP-3/SD). 

 
7.0.0.   CENTRO DE ASSISTÊNCIAL 
 
7.1.0.   Doação de Ambulâncias as Unidades do Interior - Realização 

 
Realizar-se-á no dia 28 DEZ 2005, às 07 horas, no frontispício do 

QCG, a solenidade de doação das ambulâncias e ônibus rodoviário adquiridos 
pelo Centro de Assistência Social para atender as necessidades das OME do 
interior do Estado. 

  
Comparecimento: Comandantes  das  Unidades  agraciadas  com ambulâncias (9º  
                              BPM, 14º BPM, 22º BPM e 4º CIPM) e o efetivo de Oficiais e  
                              Praças lotados no QCG 
Uniforme: 3º “B” 
(Nota nº 020/2005/CAS). 
 

8.0.0.   MENSAGEM BÍBLICA 
 
Casa e riquezas são herdadas dos pais; mas a mulher prudente vem do 

Senhor. (Provérbios 19:14) 
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4ª P A R T E 

 
IV – Justiça e Disciplina 

 
1.0.0.   JUSTIÇA MILITAR 
 
1.1.0.   Arquivamento de Processo - Comunicação 
 

O Juiz de Direito da Justiça Militar do Estado, por meio de Ofício nº 
2005.0136.0012064/GJ, de 25 NOV 05, comunicou que concordando com o 
parecer emanado pelo Ministério Público, determinou o arquivamento do 
Processo nº 001.2005.120914-5/Dist./6.638/JMPE (referente ao IPM, instaurado 
pela  Portaria  nº  006/04-Sec/CREED,  que  teve  como Encarregado: 1º Ten PM 
Mat. 940244-6, Alessandro Leandro do Nascimento, Indiciado: Sgt RRPM Mat. 
12003-0, Ivanildo José de Souza Viana, Fato a Apurar: Possível Tentativa de 
Homicídio ao Sd PM Mat. 910055-5/CREED, Edício Francisco dos Santos 
Filho), conforme o disposto no Art. 25 do Código de Processo Penal Militar. 

 
O Juiz de Direito da Justiça Militar do Estado, por meio de Ofício nº 

2005.0136.0012066/GJ, de 25 NOV 05, comunicou que, concordando com o 
parecer emanado pelo Ministério Público, determinou o arquivamento do 
Processo nº 001.2005.120377-5/Dist./6.608/JMPE (referente à Solução de 
IPM/14º BPM, que teve como Encarregado: Maj PM Mat. 1729-9, Carlos 
Augusto Bezerra da Silva, Indiciados: Capitães PM Mat. 2064-8/CIOSAC, 
Girley de Oliveira Figueiredo, Mat. 910569-7/7º BPM, Alexandre Wanderley de 
Carvalho e o Sgt PM Mat. 30058-6/CIOSAC, Sérgio Alves das Neves, Fato a 
Apurar: Extravio de material náutica, pertencente à carga da CIOSAC), 
conforme o disposto no Art. 25 do CPPM. 

 
O Juiz de Direito da Justiça Militar do Estado, por meio de Ofício nº 

2005.0136.0012070/GJ, de 25 NOV 05, comunicou que, concordando com o 
parecer emanado pelo Ministério Público, determinou o arquivamento do 
Processo nº 001.2005.120895-5/Dist./6.641/JMPE (referente a Sindicância, 
instaurado pela Portaria nº 004/Sec./17º BPM, de 31 JAN 05, que teve como 
Encarregado: Cap PM Mat. 920514-4/17º BPM, Enedino David de Souza Neto, 
Indiciado: Sd PM Mat. 27677-4/17º BPM, Armando Fabrício Souza Júnior, Caso 
a Apurar: Possíveis irregularidades praticada pelo indiciado), conforme o 
disposto no Art. 25 do CPPM. 

 
O Juiz de Direito da Justiça Militar do Estado, por meio de Ofício nº 

2005.0136.0012080/GJ, de 25 NOV 05, comunicou que, concordando com o 
parecer emanado pelo Ministério Público, determinou o arquivamento do 
Processo nº 001.2005.121125-5/Dist./6.625/JMPE (referente ao IPM, instaurado 
pela Portaria nº 004/10º BPM, de 25 ABR 05, que teve como Encarregado: Cap 
PM  Mat.  1853-8/10º  BPM,  Alexandre  Freitas Ferreira, Indiciados: não houve,  
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pela Portaria nº 007/04-Sec./8º BPM, que teve como Encarregado: Cap PM Mat. 
2098-2, Welington Alves Cruz e como Indiciado: Não houve. Fato a Apurar: 
Possíveis irregularidades quanto à elaboração das instruções provisórias de 
deserção do Sd PM Mat. 950048-7/8º BPM, Tarciano José Quaresma), conforme 
o disposto no Art. 25 do Código de Processo Penal Militar. 

 
O Juiz de Direito da Justiça Militar do Estado, por meio de Ofício nº 

2005.0136.0012184/GJ, de 28 NOV 05, comunicou que concordando com o 
parecer emanado pelo Ministério Público, determinou o arquivamento do 
Processo nº 001.2004.029385-9/Dist./6.418/JMPE (referente ao IPM, instaurado 
pela Portaria nº 007/04/Sec./11º BPM, que teve como Encarregado: 1º Ten PM 
Mat. 970040-4, Anderson José Teixeira C. de Barros e como Indiciados: 
Soldados PM Mat. 17441-6/11º BPM, Marcelo Carieli da Silva, Mat. 23050-
2/11º  BPM,  Walter  Pessoa  Silva,  Mat. 26387-7/11º BPM, Sérgio Andrade  da 
Silveira, Mat. 910393-7/11º BPM, Gleison Oliveira de Arruda, Mat. 950216-
5/11º BPM, Niberval José de Lima, Mat. 950458-3/11º BPM, Edilson Marques 
da Silva, Mat. 950505-9/11º BPM, Adilson Francisco do Sacramento e Mat. 
980228-1/11º BPM, Alexandre Inácio da Silva. Fato a Apurar: Desaparecimento 
de 03 placas complementares de colete a prova de bala), conforme o disposto no 
Art. 25 do Código de Processo Penal Militar. 

 
O Juiz de Direito da Justiça Militar do Estado, por meio de Ofício nº 

2005.0136.0012199/GJ, de 28 NOV 05, comunicou que concordando com o 
parecer emanado pelo Ministério Público, determinou o arquivamento do 
Processo nº 001.2004.008307-2/Dist./6.327/JMPE (referente ao IPM, instaurado 
pela Portaria Administrativa nº 016/02-Sec./18º BPM, que teve como 
Encarregado: 2º Ten PM Mat. 950686-1, Carlos André Lins dos Santos e como 
Indiciado: Cb PM Mat. 19479-4, Adelson Laurindo Simões. Caso a Apurar: 
Extravio do Revólver Cal. 38, marca Taurus, nº 1481646, oxidado, um colete 
balístico e de uma algema nº 1106, em que estavam sob a responsabilidade do 
indiciado), conforme o disposto no Art. 25 do Código de Processo Penal Militar. 

 
O Juiz de Direito da Justiça Militar do Estado, por meio de Ofício nº 

2005.0136.0012163/GJ, de 28 NOV 05, comunicou que concordando com o 
parecer emanado pelo Ministério Público, determinou o arquivamento do 
Processo nº 001.2004.003173-0/Dist./6.300/JMPE (referente ao IPM, instaurado 
pela Portaria nº 012/03-Sec./10º BPM, que teve como Encarregado: 2º Ten PM 
Mat. 17328-2/10º BPM, José Givaldo Flor do Nascimento e como Acusado: Sd 
PM Mat. 18161-7/10º BPM, Paulo Roberto Gomes. Caso a Apurar: Assalto 
sofrido pelo Sd PM Gomes no Município do Cabo de Santo Agostinho/PE, onde 
foi levado o Revólver Rossi, Cal. 38, oxidado, nº 118097, cabo de madeira, carga 
do 10º BPM, o qual estava na posse do aludido militar), conforme o disposto no 
Art. 25 do Código de Processo Penal Militar. 

 
O Juiz de Direito da Justiça Militar do Estado, por meio de Ofício nº 

2005.0136.0012180/GJ,  de  28  NOV  05,  comunicou  que  concordando  com o 
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O Juiz de Direito da Justiça Militar do Estado, por meio de Ofício nº 

2005.0136.0012165/GJ, de 28 NOV 05, comunicou que concordando com o 
parecer emanado pelo Ministério Público, determinou o arquivamento do 
Processo nº 001.2004.005880-9/Dist./6.309/JMPE (referente ao IPM, instaurado 
pela Portaria nº 026/Sec./4º BPM, de 15 ABR 03, que teve como Encarregado: 1º 
Ten PM Mat. 930005-1, Robson de Lima Andrade. Fato a Apurar: Possíveis 
irregularidades praticadas por PM's de Gravatá/PE), conforme o disposto no Art. 
25 do Código de Processo Penal Militar. 

 
O Juiz de Direito da Justiça Militar do Estado, por meio de Ofício nº 

2005.0136.0012167/GJ, de 28 NOV 05, comunicou que concordando com o 
parecer emanado pelo Ministério Público, determinou o arquivamento do 
Processo nº 001.2004.0006338-1/Dist./6.320/JMPE (referente ao IPM, 
instaurado   pela   Portaria   nº   041/CFAP,   de   12   NOV   03,  que  teve  como 
Encarregado: Cap PM Mat. 01834-1, Jonas Félix Barbosa e como Indiciado: não 
houve. Fato a Apurar: Disparo de arma de fogo resultando em lesão corporal na 
pessoa do Al CFS Mat. 20835-3, Ageu Rodrigues de Lima), conforme o disposto 
no Art. 25 do Código de Processo Penal Militar. 

 
O Juiz de Direito da Justiça Militar do Estado, por meio de Ofício nº 

2005.0136.0012174/GJ, de 28 NOV 05, comunicou que concordando com o 
parecer emanado pelo Ministério Público, determinou o arquivamento do 
Processo nº 001.2004.003170-6/Dist./6.289/JMPE (referente ao IPM, instaurado 
pela Portaria nº 052/Sec./17º BPM, de 20 OUT 03, que teve como Encarregado: 
1º Ten PM Mat. 930067-8/17º BPM, Sérgio André de Almeida e como 
Indiciado: 3º Sgt PM Mat. 940725-1, Adelmo Batista de Mendonça. Fato a 
Apurar: Desaparecimento das dependências do 17º BPM, dos Autos do Inquérito 
Técnico procedido através da Portaria nº 013/17º BPM, de 19 JAN 01), conforme 
o disposto no Art. 25 do Código de Processo Penal Militar. 

 
O Juiz de Direito da Justiça Militar do Estado, por meio de Ofício nº 

2005.0136.0012178/GJ, de 28 NOV 05, comunicou que concordando com o 
parecer emanado pelo Ministério Público, determinou o arquivamento do 
Processo nº 001.2003.005420-0/Dist./6.306/JMPE (referente ao IPM, instaurado 
pela Portaria nº 014/03-Sec./10º BPM, que teve como Encarregado: 2º Ten PM 
Mat. 950754-0/10º BPM, Elizeu Alves dos Santos Júnior e como Acusado: Sd 
PM Mat. 15102-5/10º BPM, Carlos Ferreira de Barros. Caso a Apurar: Cargo 
comissionado assumido pelo Acusado no Município de Catende/PE, exercendo a 
função de Assessor Pedagógico na Secretaria Municipal de Educação daquele 
município sem ter sido autorizado para tal), conforme o disposto no Art. 25 do 
Código de Processo Penal Militar. 

 
O Juiz de Direito da Justiça Militar do Estado, por meio de Ofício nº 

2005.0136.0012183/GJ, de 28 NOV 05, comunicou que concordando com o 
parecer emanado pelo Ministério Público, determinou o arquivamento do 
Processo nº 001.2004.021163-1/Dist./6.380/JMPE (referente ao IPM,  instaurado  
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Caso a Apurar: Denúncia de agressão formulada pelo Sr. Francisco Tibúrcio 
junto à Promotoria da Vara Criminal dos Palmares contra policiais militares 
quando do ato de prisão em 28 MAR 05), conforme o disposto no Art. 25 do 
CPPM. 

 
O Juiz de Direito da Justiça Militar do Estado, por meio de Ofício nº 

2005.0136.0012086/GJ, de 25 NOV 05, comunicou que, concordando com o 
parecer emanado pelo Ministério Público, determinou o arquivamento do 
Processo nº 001.2005.121027-5/Dist./6.621/JMPE (referente ao IPM, instaurado 
pela Portaria nº 006/Sec./CREED, de 11 ABR 05, que teve como Encarregado: 
Cap PM Mat. 920499-7, Marcos Aurélio de Holanda Barros, Indiciados: 
Soldados PM Mat. 31027-1, Jerônimo F. de Alcântara Filho e Mat. 910631-6, 
José Madilon Guedes do Carmo, Fato a Apurar: Possível agressão e ameaça 
envolvendo reclusos), conforme o disposto no Art. 25 do CPPM. 

 
O Juiz de Direito da Justiça Militar do Estado, por meio de Ofício nº 

2005.0136.0012090/GJ, de 24 NOV 05, comunicou que, concordando com o 
parecer emanado pelo Ministério Público, determinou o arquivamento do 
Processo nº 001.2005.123339-9/Dist./6.665/JMPE (referente ao IPM, instaurada 
pela Portaria nº 001/BPGd, de 04 JAN 05, que teve como Encarregado: 2º Ten 
PM Mat. 12089-8/BPGd, Samuel Pereira da Silva, Indiciados: Cb PM Mat. 
12749-3/BPGd, Eduardo Nascimento das Chagas e Sd PM Mat. 24606-9/BPGd, 
Willams Barbosa Guimarães, Caso a Apurar: Dois menores haverem sido ferido 
por disparo de arma de fogo no CENIP da Abdias de Carvalho, no dia 31 DEZ 
04), conforme o disposto no Art. 25 do CPPM. (Nota nº 328/2005/DP-3/SSJD). 

 
O Juiz de Direito da Justiça Militar do Estado, por meio de Ofício nº 

2005.0136.0012157/GJ, de 28 NOV 05, comunicou que concordando com o 
parecer emanado pelo Ministério Público, determinou o arquivamento do 
Processo nº 001.2004.021320-0/Dist./6.383/JMPE (referente ao IPM, instaurado 
pela Portaria Administrativa/12º BPM nº 049/Sec., de 14 NOV 03, que teve 
como Encarregado: 2º Ten PM Mat. 980025-5, Mácio Francisco Neves Correia e 
como Indiciado: Al CFS PM Mat. 11534-7/12º BPM, Aluízio Francisco da Silva. 
Fato a Apurar: Extravio de um jogo de placas a prova de balas, carga da 
PMPE/12º BPM), conforme o disposto no Art. 25 do Código de Processo Penal 
Militar. 

 
O Juiz de Direito da Justiça Militar do Estado, por meio de Ofício nº 

2005.0136.0012159/GJ, de 28 NOV 05, comunicou que concordando com o 
parecer emanado pelo Ministério Público, determinou o arquivamento do 
Processo nº 001.2004.021318-9/Dist./6.382/JMPE (referente ao IPM, instaurado 
pela Portaria nº 006/1º BPM, de 1º MAR 04, que teve como Encarregado: 2º Ten 
PM Mat. 960002-7, Djair Vaz de Medeiros Filho e como Indiciado: Sd PM Mat. 
29279-6, Nivaldo José da Silva. Fato a Apurar: Extravio da Pistola Cal. 40 nº 
53720 e da Algema nº 230, ambos carga do 1º BPM), conforme o disposto no 
Art. 25 do Código de Processo Penal Militar.    
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O Juiz de Direito da Justiça Militar do Estado, por meio de Ofício nº 

2005.0136.0012165/GJ, de 28 NOV 05, comunicou que concordando com o 
parecer emanado pelo Ministério Público, determinou o arquivamento do 
Processo nº 001.2004.005880-9/Dist./6.309/JMPE (referente ao IPM, instaurado 
pela Portaria nº 026/Sec./4º BPM, de 15 ABR 03, que teve como Encarregado: 1º 
Ten PM Mat. 930005-1, Robson de Lima Andrade. Fato a Apurar: Possíveis 
irregularidades praticadas por PM's de Gravatá/PE), conforme o disposto no Art. 
25 do Código de Processo Penal Militar. 

 
O Juiz de Direito da Justiça Militar do Estado, por meio de Ofício nº 

2005.0136.0012167/GJ, de 28 NOV 05, comunicou que concordando com o 
parecer emanado pelo Ministério Público, determinou o arquivamento do 
Processo nº 001.2004.0006338-1/Dist./6.320/JMPE (referente ao IPM, 
instaurado   pela   Portaria   nº   041/CFAP,   de   12   NOV   03,  que  teve  como 
Encarregado: Cap PM Mat. 01834-1, Jonas Félix Barbosa e como Indiciado: não 
houve. Fato a Apurar: Disparo de arma de fogo resultando em lesão corporal na 
pessoa do Al CFS Mat. 20835-3, Ageu Rodrigues de Lima), conforme o disposto 
no Art. 25 do Código de Processo Penal Militar. 

 
O Juiz de Direito da Justiça Militar do Estado, por meio de Ofício nº 

2005.0136.0012174/GJ, de 28 NOV 05, comunicou que concordando com o 
parecer emanado pelo Ministério Público, determinou o arquivamento do 
Processo nº 001.2004.003170-6/Dist./6.289/JMPE (referente ao IPM, instaurado 
pela Portaria nº 052/Sec./17º BPM, de 20 OUT 03, que teve como Encarregado: 
1º Ten PM Mat. 930067-8/17º BPM, Sérgio André de Almeida e como 
Indiciado: 3º Sgt PM Mat. 940725-1, Adelmo Batista de Mendonça. Fato a 
Apurar: Desaparecimento das dependências do 17º BPM, dos Autos do Inquérito 
Técnico procedido através da Portaria nº 013/17º BPM, de 19 JAN 01), conforme 
o disposto no Art. 25 do Código de Processo Penal Militar. 

 
O Juiz de Direito da Justiça Militar do Estado, por meio de Ofício nº 

2005.0136.0012178/GJ, de 28 NOV 05, comunicou que concordando com o 
parecer emanado pelo Ministério Público, determinou o arquivamento do 
Processo nº 001.2003.005420-0/Dist./6.306/JMPE (referente ao IPM, instaurado 
pela Portaria nº 014/03-Sec./10º BPM, que teve como Encarregado: 2º Ten PM 
Mat. 950754-0/10º BPM, Elizeu Alves dos Santos Júnior e como Acusado: Sd 
PM Mat. 15102-5/10º BPM, Carlos Ferreira de Barros. Caso a Apurar: Cargo 
comissionado assumido pelo Acusado no Município de Catende/PE, exercendo a 
função de Assessor Pedagógico na Secretaria Municipal de Educação daquele 
município sem ter sido autorizado para tal), conforme o disposto no Art. 25 do 
Código de Processo Penal Militar. 

 
O Juiz de Direito da Justiça Militar do Estado, por meio de Ofício nº 

2005.0136.0012183/GJ, de 28 NOV 05, comunicou que concordando com o 
parecer emanado pelo Ministério Público, determinou o arquivamento do 
Processo nº 001.2004.021163-1/Dist./6.380/JMPE (referente ao IPM,  instaurado  
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Caso a Apurar: Denúncia de agressão formulada pelo Sr. Francisco Tibúrcio 
junto à Promotoria da Vara Criminal dos Palmares contra policiais militares 
quando do ato de prisão em 28 MAR 05), conforme o disposto no Art. 25 do 
CPPM. 

 
O Juiz de Direito da Justiça Militar do Estado, por meio de Ofício nº 

2005.0136.0012086/GJ, de 25 NOV 05, comunicou que, concordando com o 
parecer emanado pelo Ministério Público, determinou o arquivamento do 
Processo nº 001.2005.121027-5/Dist./6.621/JMPE (referente ao IPM, instaurado 
pela Portaria nº 006/Sec./CREED, de 11 ABR 05, que teve como Encarregado: 
Cap PM Mat. 920499-7, Marcos Aurélio de Holanda Barros, Indiciados: 
Soldados PM Mat. 31027-1, Jerônimo F. de Alcântara Filho e Mat. 910631-6, 
José Madilon Guedes do Carmo, Fato a Apurar: Possível agressão e ameaça 
envolvendo reclusos), conforme o disposto no Art. 25 do CPPM. 

 
O Juiz de Direito da Justiça Militar do Estado, por meio de Ofício nº 

2005.0136.0012090/GJ, de 24 NOV 05, comunicou que, concordando com o 
parecer emanado pelo Ministério Público, determinou o arquivamento do 
Processo nº 001.2005.123339-9/Dist./6.665/JMPE (referente ao IPM, instaurada 
pela Portaria nº 001/BPGd, de 04 JAN 05, que teve como Encarregado: 2º Ten 
PM Mat. 12089-8/BPGd, Samuel Pereira da Silva, Indiciados: Cb PM Mat. 
12749-3/BPGd, Eduardo Nascimento das Chagas e Sd PM Mat. 24606-9/BPGd, 
Willams Barbosa Guimarães, Caso a Apurar: Dois menores haverem sido ferido 
por disparo de arma de fogo no CENIP da Abdias de Carvalho, no dia 31 DEZ 
04), conforme o disposto no Art. 25 do CPPM. (Nota nº 328/2005/DP-3/SSJD). 

 
O Juiz de Direito da Justiça Militar do Estado, por meio de Ofício nº 

2005.0136.0012157/GJ, de 28 NOV 05, comunicou que concordando com o 
parecer emanado pelo Ministério Público, determinou o arquivamento do 
Processo nº 001.2004.021320-0/Dist./6.383/JMPE (referente ao IPM, instaurado 
pela Portaria Administrativa/12º BPM nº 049/Sec., de 14 NOV 03, que teve 
como Encarregado: 2º Ten PM Mat. 980025-5, Mácio Francisco Neves Correia e 
como Indiciado: Al CFS PM Mat. 11534-7/12º BPM, Aluízio Francisco da Silva. 
Fato a Apurar: Extravio de um jogo de placas a prova de balas, carga da 
PMPE/12º BPM), conforme o disposto no Art. 25 do Código de Processo Penal 
Militar. 

 
O Juiz de Direito da Justiça Militar do Estado, por meio de Ofício nº 

2005.0136.0012159/GJ, de 28 NOV 05, comunicou que concordando com o 
parecer emanado pelo Ministério Público, determinou o arquivamento do 
Processo nº 001.2004.021318-9/Dist./6.382/JMPE (referente ao IPM, instaurado 
pela Portaria nº 006/1º BPM, de 1º MAR 04, que teve como Encarregado: 2º Ten 
PM Mat. 960002-7, Djair Vaz de Medeiros Filho e como Indiciado: Sd PM Mat. 
29279-6, Nivaldo José da Silva. Fato a Apurar: Extravio da Pistola Cal. 40 nº 
53720 e da Algema nº 230, ambos carga do 1º BPM), conforme o disposto no 
Art. 25 do Código de Processo Penal Militar.    


